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- PL - Poder Legislativo. Redução da 
duração do mandato dos membros 
da Mesa Diretora de 2 (dois) anos 
para 1 (um) ano. Viabilidade. 
Inaplicabilidade imediata da alteração 
(arts. 1°, caput e SO, XXXVI, da 
Constituição). Comentários. 

CONSULTA: 

A Consultora Jurídica da Câmara Municipal relata que. no fim do 
ano de 2008, foi modificada a duração do mandato da Mesa Diretora, o qual 
passou de 1 (um) ano para 2 (dois) anos. Indaga se a atual Mesa Diretora 
pode modificar para 1 (um) ano, novamente, a duração do seu próprio 
mandato, sem concluir o período de 2 (dois) anos previsto a época em que 
foram eleitos os respectivos membros. 

RESPOSTA: 

É entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal que tanto a 
primeira parte - a qual dispõe que cada uma das Casas reunir-se-á em 
sessões preparatórias, a partir de l0 de fevereiro, no 1" ano da legislatura, 
para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas - quanto a 
segunda parte, do Ej 4O, do art. 57 da Constituição - que veda a recondução 
para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente - não encerram 
princípios estabelecidos a serem reproduzidos, de forma obrigatória, pelos 
demais entes da ~ederação'. A respeito desse último posicionamento da 
Suprema Corte, vale conferir o Enunciado n.O 001112002 deste Instituto, que, 
com respaldo em precedentes, consolida nossa posição sobre a matéria2. 

Em que pese o STF não ter se pronunciado sobre a reprodução 
obrigatória do prazo de duração do mandato de 2 (dois) anos previsto no § 
4O, do art. 57 da Constituição Federal pelas Mesas Diretoras dos Legislativos 
de todas as esferas de Governo, entendemos pelas mesmas razões que 
também não se estende às demais unidades da Federação. Ou seja; o 
mandato de 2 (dois) anos para os membros da Mesa Diretora do Parlamento 
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federal não constitui princípio estabelecido na Constituição, razão pela qual 
os Legislativos das demais unidades da Federação não precisam observá-lo. 
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em sede de 
controle concentrado de constitucionalidade de dispositivo de Lei Orgânica 
Municipal em face da Constituição Estadual Mineira, decidiu o seguinte: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Duração 
do mandato da Mesa Diretora de Câmara Municipal - Previsão de prazo 
inferior na Lei Orgânica Municipal - Modelos federal e estadual - 
Adoção - Não-obrigatoriedade - A fixação do mandato dos 
dirigentes de Câmara Municipal pode ser inserida em Lei Orgânica 
Municipal, não havendo obrigatoriedade de que essa norma adote o 
modelo estadual, previsto no artigo 53, § 3". inciso 11, da CE. e este, por 
sua vez, adote o modelo federal, contido no artigo 57, 5 4". da CF, por 
não constituir um princípio constitucional estabelecido. não sendo 
inerente e essencial a federação. mas, sim, regra que se aplica a 
constituição das Casas do Congresso Nacional. de natureza regimental, 
não sendo de observância obrigatória pelas Constituições Estaduais e 
Leis Orgânicas Municipais - Precedentes do STF - Representação 
julgada improcedente. rejeitadas as preliminare~"~. (g. n.). 

Sendo assim, nada impede que a Câmara Municipal, na forma 
legal e regimental, apresente proposta de emenda a LOM a fim de reduzir o 
prazo de duração de mandato dos membros da Mesa Diretora de 2 (dois) 
anos para 1 (um) ano. Contudo, alertamos que a respectiva redução poderá 
implicar em engessamento da máquina administrativa da Edilidade. pois o 
Presidente não poderá realizar nos 180 dias finais do seu mandato na Mesa 
Diretora qualquer ato que gere aumento de despesa, sob pena de restar 
gravado de nulidade de pleno direito (art. 21, parágrafo único, da LC n.O 
101/00, a Lei de Responsabilidades Fiscal - LRF). 

Ademais, por força dos princípios republicano e da segurança 
jurídica (arts. 1°. caput e 5O, XXXVI, da CRFB), a proposta de emenda a LOM 
que vier a reduzir a duração do mandato dos membros da Mesa Diretora não 
deverá produzir seus efeitos a partir da data da sua publicação, mas sim ao 
término do mandato vigente. Isto se explica porque os atuais membros da 
Mesa, além de estarem no pleno exercício de suas funções, foram eleitos 
para desempenharem mandato de 2 (dois) anos, não sendo viável, nesse 
interstício, interromper gestão administrativa e instaurar outra, o que poderia 
vir a causar prejuízos à estabilidade política local. 

Concluímos, portanto, que, apesar do possível engessamento da 
máquina administrativa da Câmara Municipal, é viável a reducão do mandato 
da Mesa Diretora de 2 (dois) para 1 (um) ano, por se tratar d; matéria inserta 
na autonomia política de que dispõe o Município. Observamos, por 
derradeiro, que a redução da duração do mandato atual dos membros da 
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Mesa antes de seu término ofende aos princípios da segurança jurídica e ao 
princípio republicano (arts. 5 O ,  XXXVI e 1°, caput da CRFB), devendo a nova 
regra valer a partir das próximas eleições. 

É o parecer. S. rn. j., 

Gustavo da Costa Ferreira M. dos Santos 
Assessor Jurídico 

Aprovo o parecer. 

Rachel Farhi 
Consultora Jurídica 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2009. 














